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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  17 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Claudino CSM/MB

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM  Mat.  2001-0/CPM,  Valdirene  Gomes  da  Silva  - 
Autorização para gozo de suas férias relativas ao ano de 2005, fora do País, no 
período de 10 FEV 2006 a 05 MAR 2006: - Deferido, com fundamento no 
Art. 5º, Inciso II da Constituição Federal. (Nota n° 003/05/DP-3/SD).
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Nº 096/05 

Origem: 1ª CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb PM Mat. 940019-
2,  Ivanildo  Batista  de  Lima,  Soldados  PM Mat.  25281-6,  Francisco  Laelso 
Barbosa  e  Mat.  32070-6,  Anselmo  Marconi  Rodrigues  de  Morais.  Com 
fundamento  nas  razões  expostas  no  Relatório  proveniente  da  1ª  Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar, homologado pelo Corregedor Geral, 
bem  como  nos  argumentos  de  fato  e  de  direito  contidos  no  Parecer  nº 
241/GAJ/SDS, de 06 DEZ 05, face à competência delineada no Art. 7º, § 2º, 
Inciso VII,  da Lei nº 11.929,  de  02 JAN 01,  determino o arquivamento do 
processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao Órgão de Correição, para as 
medidas decorrentes.
 

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)

1.3.0.   Conselho de Disciplina 

1.3.1.   Despacho 

Nº 062/04

Origem: 2ª CPDPM/Cor.Ger. Aconselhado: Sd PM Mat. 31263-0, José Flávio 
Guedes  Alcoforado.  Acolho  o  Parecer  nº  250/GAJ,  de  14  DEZ  05,  por 
conseguinte  determino  o  sobrestamento  do  feito  até  o  desfecho  das 
investigações policiais necessárias. 

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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decisão proferida no CD nº 068/2003-1ª CPDPM: - Indefiro, consubstanciado 
no Parecer nº 006/05-GPAJLG - Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao 
Governador,  de 07 NOV 05, determinando a devolução dos autos ao Órgão 
Correcional  para  as  medidas  decorrentes.  Recife,  21  DEZ 05.  João  Batista 
Meira Braga. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 002, de 04 JAN 2006)

1.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar 

1.2.1.   Deliberação

Nº 027/05

Origem:  5ª  CPDPM/Cor.Ger.  Aconselhados:  Cb  PM  Mat.  31217-7/BPRv, 
Sandro Ricardo de Souza Cavalcanti, e os Soldados PM Mat. 21523-6/BPRv, 
Alexandre  Péricles  Lopes  Simão;  22976-8/17º  BPM,  Amaro  Tibúrcio  de 
Lucena  e  Mat.  25314-6/BPRv,  João  Ernando  Barbosa.  Consubstanciado  no 
Despacho exarado pelo Corregedor, de 30 NOV 05, bem como no Parecer nº 
249/GAJ, de 10 DEZ 05, no que determino o arquivamento do feito no Órgão 
Correcional.  Recife,  12  DEZ  05.  João  Batista  Meira  Braga.  Secretário  de 
Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 187/04

Origem: 2ª CPDPM/Cor.Ger. Imputado: Sd PM Mat. 29928-6, José Francisco 
Gondim. Consubstanciado no Parecer nº 252/GAJ, de 16 DEZ 05, determino o 
arquivamento do feito com a devolução dos autos ao Órgão Correcional para as 
medidas decorrentes no tocante às investigações policiais. Recife, 16 DEZ 05.

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 194/04

Origem: 1ª  CPD-PM Corregedoria Geral.  Aconselhado: Sd PM Mat. 26480-
6/2º  BPM,  Antônio  Fragoso  Canto.  Consubstanciado  no  Despacho 
homologatório do Corregedor Geral e no Parecer nº 244/GAJ, de 09 DEZ 05, 
determino o Arquivamento do Conselho de Disciplina em epígrafe. Devolvam-
se os autos à Corregedoria Geral. Recife, 12 DEZ 05. 
 

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 001-SEC, de 02 JAN 2006

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Co-
                    missão Permanente de Licitação do CASIS

O Chefe do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde, no uso de suas 
atribuições e nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, 
e do § 2º do Art. 2º, da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar dos encargos de Presidente, Secretário e Membro da 
Comissão Permanente de Licitação deste CASIS, respectivamente o Ten-Cel 
PM Mat 1653-5, Francisco Armando Leal Duarte, o Cap PM Mat. 23850-3, 
Robson Inácio Vieira e o Cap PM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo; 

II - Designar, para os encargos de Presidente, Secretário e Membro 
da Comissão Permanente de Licitação do CASIS, respectivamente o Cap PM 
Mat. 23850-3, Robson Inácio Vieira, o Cap PM Mat. 28621-4, Ivan José de 
Melo e o Cap PM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcanti Fiquene; 

III - Reconduzir o Cap PM Mat. 2084-2, Roselito Delmiro da Silva 
e a 2º Sgt PM Mat. 930127-5, Kelly Cristina das Neves, para os encargos de 
Membros da Comissão Permanente de Licitação deste CASIS; 

IV  -  Atribuir  a  vantagem  prevista  no  Inciso  I,  do  Art.  1º,  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98, aos membros designados e reconduzidos; 

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 30 DEZ 05. 

(Transcrita do DOE nº 001, de 02 JAN 2006)

2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 051, de 03 JAN 2006

EMENTA: Agrega  Policial  Militar, com estabilidade, por 
                     haver cometido Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o 
Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares). Considerando cópia do Ofício n° 274/Sec, de 
19 DEZ 05, oriundo  do  7º BPM, que  noticia  a  prática  de Crime de Deserção 
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praticada  pelo  Sd  PM  Mat.  17997-3/7º  BPM,  Antônio  João  dos  Santos; 
Considerando que o citado miliciano possui mais de dez anos de efetivo serviço 
na Corporação (Militar estável), bem como referido expediente deu entrada no 
Departamento de Polícia Judiciária Militar, no dia 30 DEZ 05, 

R E S O L V E: 

I – Agregar, a/c de 17 DEZ 05, provisoriamente, ao serviço ativo 
desta Corporação, o Sd PM Mat. 17997-3/7º BPM, Antônio João dos Santos, 
filho de João Estevão dos Santos e Raimunda Maria Silva, tendo em vista se 
tratar  de  praça  com estabilidade  assegurada  e  haver  consumado o  crime de 
deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no 
que versa o Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares); 

II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências 
na esfera de suas atribuições; 

(Transcrita do DOE  nº 002, de 04 JAN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 052, de 03 JAN 2006

EMENTA: Promove Oficial

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 
1º do Decreto nº 14.765/91, na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 
e  tendo  em  vista  a  ordem  liminar  exarada  no  Mandado  de  Segurança  n.º 
132512-4 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM  no  Quadro  de  Oficiais 
Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 
930052-0, Fábio Reis dos Santos; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 05. 
(Transcrita do DOE nº 002, de 04 JAN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 053, de 04 JAN 2006

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz   Membros   da 
                    Comissão de Licitação da 1ª CIOE – Recife

O Comandante Geral, no uso das atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº 11.424, de 07 JAN 97, 
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Pregão Eletrônico nº 109/05-CPL/CG - Objeto: Aquisição de calças 
para a CIPMoto. Vencedora: Indústria de Confecções Icosa Ltda.

(Transcrito do DOE  nº 002, de 04 JAN 2006)

5.3.0.   Extrato de Contrato

Contrato  nº  045/2005-CPL/CG.  Contratada:  Alimentos  Alvorada 
Ltda.  Objeto:  Fornecimento de gêneros  alimentícios  para a  Ajudância Geral. 
Vigência: 21 NOV 05 a 31 DEZ 05 Valor: R$ 3.724,28 (três mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e oito centavos). Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 05740. Data da Assinatura: 21 DEZ 05.

Recife/PE, 03 JAN 2006

Cláudio José da Silva – Cel PM
Comandante Geral

(Transcrito do DOE nº 002, de 04 JAN 2006)

6.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

6.1.0.   Seleção Interna CFS/2005 - Informação

Considerando  as  necessidades  administrativas  do  Centro  de 
Recrutamento e Seleção de Pessoal.

Considerando o item 1 das Disposições Finais contidas na Portaria 
do Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 05, publicada no Aditamento 
ao  BG nº  216,  de  22  NOV 05,  informo aos  convocados  e  selecionados  no 
processo seletivo ao CFS – PCG nº 1666 -  que a data de apresentação à DEIP 
contida no calendário de atividades – anexo à citada portaria, está adiada do dia 
16 JAN 2006 para o dia 13 FEV 2006. (Nota nº 004/2006/CRESEP). 

7.0.0.  MENSAGEM BÍBLICA 

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e Ele te susterá; nunca permitirá 
que o justo seja abalado. (Salmos 55:22)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.1.   Despacho

Requerimento  dos  Soldados  PM  Mat. 920633-7/4º  BPM, Luiz 
Antônio da Silva e Mat. 27158-6/CIPOMA, José de Oliveira Filho. Referente à 
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Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE  nº 002, de 04 JAN 2006)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  001/2006-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de  peças 
automotivas. Entrega de Propostas até: 17 JAN 2006, às 10 horas. Início dos 
Lances: 17 JAN 05, às 10h30.

Obs: O horário de referência é o de Brasília

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br, ou através do 
e-mail pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fone: (81) 3412.1124/1325
 

Recife/PE, 02 JAN 2006

Walter Ferreira de Lima – Maj PM
Pregoeiro

(Transcrito do DOE nº 001, de 02 JAN 2006)

5.2.0.   Resultados de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  107/2005-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para o 1º BPM. Vncedoras: Itens 01, 10, 14 e 15 – Alimento do Lar 
Ltda-ME; Itens 04, 05, 07, 08, 16 e 35 – Alimentos Alvorada Ltda; Itens 03, 09, 
11, 12 e 13 – Ceres Cereais e Estivas Ltda; Itens 02, 06, 31, 32 e 34 – Disbral - 
Distribuidora Brasileira de alimentos Ltda; Itens 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30 e 33 – Jaf - Comércio & Distribuição Ltda.

Pregão  Eletrônico  nº  108/2005-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para o 21º BPM. Vencedoras: Itens 06, 07, 16, 18, 19, 21, 28, 30, 
31, 41, 45, 55, 56, 57, 61, 64, 66, 69, 70, 71, 72, 74, 76 e 86 – Alimento do Lar 
Ltda-ME;  Itens  32,  33,  34,  35,  42,  46,  47,  50,  51,  59,  62,  63,  73  e  77  – 
Alimentos Alvorada Ltda; Itens 02, 03, 04, 05, 12, 13, 15, 17, 20, 26, 27, 36, 
37, 38, 39, 40, 44, 49, 53, 54, 65, 67, 78, 79, 80, 81, 82, 83, e 85 – Ceres 
Cereais e Estivas Ltda; Item 08 – RV da Silva Indústria e Comércio-ME; Itens 
01, 09, 10, 11, 14, 22, 23, 24, 25, 48, 52, 58, 60, 68, 75 e 84 – Tácito de Brito 
Pedrosa-ME. Itens 29 e 43 – Revogados

16 DE JANEIRO DE 2006 05
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R E S O L V E: 

I – Dispensar da qualidade de Presidente, Secretário e Membro o 
Cap PM Mat. 920469-5, Flávio Bantim Ribeiro, o 2º Sgt PM Mat. 920299-4, 
Wellington da Costa Brito e o Sd PM Mat. 950575-0, Djalma Lourenço dos 
Santos Filho, respectivamente; 

II  -  Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente, Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2097-4, Walter Benjamin de 
Medeiros Filho, o 1º Ten PM Mat. 970036-6, Bosco Lourimar Bezerra de Lima 
e o 2º Sgt PM Mat. 950011-1, Adriano Luiz do Nascimento, respectivamente; 

III – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

IV – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° JAN 2006. 

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2006)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 096, de 11 JAN 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de  Disci-
                     plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat.  23515-6/16º BPM, José Edson de Souza Barbosa, 
pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1655/GAB./Cor. Ger., 
de 18 JUL 05, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por no dia 1º FEV 04, 
por  volta  das  15h30,  na  Cohab  I,  Bairro  de  Vila  Rica,  em  Jaboatão  dos 
Guararapes-PE, haver ferido gravemente o Sr.  Ulisses do Nascimento Farias, 
com um disparo de arma de fogo à  altura  da nuca do mesmo,  com a clara 
intenção de obter o resultado fatal, não o conseguindo por fatores alheios à sua 
vontade, tudo em virtude de não haver sido atendido quando determinara àquela 
vítima que retornasse ao “Bar do Silvio” para pagar o prejuízo que lá causara, 
em decorrência  de uma confusão com o proprietário do estabelecimento por 
motivo de pouca importância;   
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III   -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 098, de 11 JAN 2006

EMENTA: Torna sem efeito Portaria 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1424, de 14 
SET  05,  publicada  no  BG  nº  174,  de  16  SET  05,  a  qual  submeteu-se  os 
Soldados  PM  Mat.  25281-6,  Francisco  Laelso  Barbosa  e  Mat.  32070-6, 
Anselmo Marconi Rodrigues de Moraes, ambos do 14º BPM, a Conselho de 
Disciplina, por se tratar do mesmo fato constante da Portaria do Comando Geral 
nº 597, de 28 ABR 05, publicada no BG nº 083, de 06 MAI 05;  

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Pessoal  que  encaminhe  cópia  da 
presente Portaria ao Ilmo. Sr. Corregedor Geral da SDS; 

III – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de 
sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 099, de 11 JAN 2006

EMENTA: Torna sem efeito Portaria 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 
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Considerando  que  os  cargos,  empregos  e  funções  públicas  são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em Lei, nos 
termos do Art. 37, Inciso I, da CF/88;

R E S O L V E:

Art. 1º – Delegar competência aos Comandantes, Chefes e Diretores 
para  tomarem  conhecimento  da  inscrição  de  militares  para  participarem  de 
concursos públicos.

Parágrafo  Único  -  Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  deverão 
mandar publicar no Boletim da OME a informação prestada pelo militar.

Art. 2º – O militar não poderá faltar a ato de serviço sob a alegação 
de que irá participar de alguma etapa de concurso público, porém, a juízo do 
respectivo Comandante, Chefe ou Diretor, poderá ser autorizada à permuta do 
serviço.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

4.0.0.   ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE CONTAS DO  ESTADO  DE
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 4761/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0405525-1.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE  nº  233,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário  Oficial  do  Estado em 02 OUT 04,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12344-7, João Bosco Ribeiro de França, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 OUT 04 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 DEZ 05.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara
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o local  de  compra  ser  conhecido  por  constantes  e  inúmeras  irregularidades, 
estando  o  veículo  ainda  alienado  fiduciariamente  em  favor  da  YAMAHA 
Administração  de  Consórcios  S/C  Ltda.,  conforme  observação  constante  da 
documentação da motocicleta; 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III   -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 101, de 11 JAN 2006

EMENTA: Licenciamento à Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do Serviço Ativo da PMPE, de conformidade 
com o que versa o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos  Policiais  Militares)  o  Sd  PM Mat.  103282-8/16º  BPM,  Carlos  José  de 
Aquino, praça de 24 MAI 04, filho de Samuel José de Aquino e de Maria José 
César,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº  2301530, 
expedido pelo Ministério  da Aeronáutica,  por  não ser  mais  do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante do 16° BPM deverá proceder ao recolhimento 
do  fardamento  do  miliciano  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda  Pública 
porventura colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais 
militares, bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--

Nº 102, de 11 JAN 2006

EMENTA: Delega competência aos Comandantes, Chefes e
                    Diretores para tomarem conhecimento da inscri-
                    ção de militares em concursos públicos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 737, de 18 
MAI 05, publicada no BG nº 096, de 25 MAI 05, a qual submeteu os Soldados 
PM  30870-6/16º  BPM,  Rinaldo  Bezerra  de  Melo;  Mat.  22663-7/11º  BPM, 
Zaqueu Antônio de Andrade e Mat. 21575-9/16º BPM, Wilson Jordão Costa, a 
Conselho de Disciplina, por se tratar do mesmo fato constante da Portria do 
Comando Geral nº 333, de 30 ABR 05, publicada no BG nº 081, de 06 MAI 05; 

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Pessoal  que  encaminhe  cópia  da 
presente Portaria ao Ilmo. Sr. Corregedor Geral da SDS; 

III – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de 
sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 100, de 11 JAN 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de  Disci-
                     plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23483-4/19º BPM, Flávio Mororó dos Santos, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 398/Sec./19º BPM, de 13 
OUT 05, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver na madrugada do 
dia 16 FEV 04, por volta de 01 hora, na Rua da Moeda, Bairro do Recife, nesta 
Cidade, sido preso por policiais militares do 16º BPM, sendo apreendido em seu 
poder uma motocicleta YAMAHA YBR-125K, de placa KKV 3151/PE, para 
qual constava registro de queixa de roubo, tendo sido a mesma subtraída do Sr. 
Lourival dos Santos Silva, na Cidade de Caruaru-PE, tendo a praça afirmado 
que houvera comprado a mesma de um tal de Paulo José Soares de Lima, na 
feira de veículos do Bairro de Joana Bezerra, pela importância de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), não tendo o militar, até mesmo pela sua condição 
de policial, efetuado nenhuma verificação quanto a procedência do veículo, não 
obstante o valor pago pelo mesmo ser muito aquém do praticado pelo mercado e 
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o local  de  compra  ser  conhecido  por  constantes  e  inúmeras  irregularidades, 
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